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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª (TERCEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A.  

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade 

de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rua João Dias de Souza, nº 48, 7º e 9º andares, Parque 

Campolim, CEP 18048-090, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF“) sob o nº 58.484.141/0001-07, com registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300653424, neste ato representada nos termos de 

seu estatuto social (“Emissora”);  

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 

bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de agente 

fiduciário emissão (“Agente Fiduciário”), para representar, perante a Emissora, a comunhão dos 

interesses dos debenturistas da presente emissão (“Debenturistas”); e 

MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta na categoria “A” perante a CVM, em fase operacional, com sede na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP 

sob o NIRE 35300158334, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Fiadora”) 

sendo a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, como 

“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 

CONSIDERANDO QUE:  

A. em 20 de março de 2026, as Partes celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª 

(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária Rota Sorocabana S.A." 

(“Escritura de Emissão”), no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série 

única, no valor total de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de reais), na Data 

de Emissão, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto 

de oferta pública de distribuição, sob rito de registro automático, nos termos da Resolução 

da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e demais legislações aplicáveis 
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(“Oferta”); 

B. em 23 de março de 2026, foi finalizado o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 

na Escritura de Emissão), tendo sido definida a taxa da Remuneração das Debêntures; 

C. a Emissão e a Oferta, assim como a celebração deste Aditamento (conforme definido abaixo), 

foram aprovadas pela Aprovação Societária da Emissora (conforme definido na Escritura de 

Emissão); e 

D. até a presente data, as Debêntures ainda não foram integralizadas, de forma que (i) não há 

Debenturistas titulares das Debêntures objeto da Emissão; e (ii) inexiste a necessidade de 

realização da Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão) 

para aprovar o ora disposto ou aprovação societária adicional pela Emissora. 

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento 

Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária Rota Sorocabana S.A.” 

(“Aditamento”), nos termos e condições especificados abaixo.  

1. DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

1.1. Para efeitos deste Aditamento, salvo se de outro modo aqui expresso, as palavras e 

expressões iniciadas em letra maiúscula deverão ter os significados atribuídos na Escritura de Emissão, 

ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma definidos no presente Aditamento. 

1.2. A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento deve ser interpretado 

conforme a Escritura de Emissão é interpretada. 

2. ALTERAÇÕES 

2.1. As Partes, por meio da celebração deste Aditamento, resolvem alterar as Cláusulas 5.1.3 e 

6.15 da Escritura de Emissão, a fim de refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, passando 

as referidas cláusulas a vigorar com as seguintes redações:  

“5.1.3.  Nos termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, os Coordenadores organizaram o 

procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores, sem 

recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 61 

e parágrafos da Resolução CVM 160, para verificação da demanda pelas Debêntures e 

definição da taxa final da Remuneração das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”).” 

“6.14. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,9109% (seis inteiros e nove 

mil cento e nove décimos de milésimo) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, incidentes desde a primeira Data de Subscrição e Integralização, ou a Data de Pagamento 

dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), 
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conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios”). O 

cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá a seguinte fórmula:  

J = VNa x (Fator Spread – 1) 

onde:  

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devida ao final de cada Período de Capitalização, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento.  

Fator spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Fator Spread  =   [(
𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

 ]

 

 

onde: 

Spread = 6,9109. 

DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Subscrição e Integralização, a Data de 

Incorporação ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 

conforme o caso e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

O “Período de Capitalização” é o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 

Subscrição e Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na 

Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), no caso dos 

demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 

correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento.  

2.2. As Partes resolvem, ainda, excluir a Cláusula 5.1.4. da Escritura de Emissão.  

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. As Partes, neste ato, reiteram todas as obrigações assumidas e todas as declarações e 

garantias prestadas na Escritura de Emissão, que se aplicam ao presente Aditamento, como se aqui 

estivessem transcritas. 

3.2. As alterações à Escritura de Emissão pactuadas no presente Aditamento não implicam 

novação tampouco renúncia pelas Partes de qualquer de seus direitos e obrigações previstos na 

Escritura de Emissão, que ficam expressamente ratificados e confirmados, permanecendo em vigor e 

plenamente aplicáveis todos os demais termos e condições não expressamente alterados pelo 

presente Aditamento. 
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3.3. Este Aditamento, bem como as posteriores alterações da Escritura de Emissão, serão 

divulgados na página da Emissora na rede mundial de computadores e no Cartório de RTD, nos 

termos das Cláusulas 2.1.2. e 2.1.3. da Escritura de Emissão.  

3.4. As obrigações assumidas neste Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus eventuais sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 

3.5. As Partes reconhecem este Aditamento e as Debêntures como títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784, incisos I e III do Código de Processo Civil. As Partes poderão, a seu critério 

exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 815 

e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado 

das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão 

3.6. As Partes assinam o presente Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas 

apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, 

validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.  

3.7. Este Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que 

uma ou outra Parte realize a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das 

partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste 

instrumento é, para todos os fins, a cidade de Londrina, Estado do Paraná, conforme abaixo indicado.  

3.8. Este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da 

cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 

deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Aditamento 

eletronicamente nos termos da Cláusula 3.6 acima, dispensada a assinatura de testemunhas, nos 

termos do artigo 784, §4º do Código de Processo Civil.  

São Paulo/SP, 24 de março de 2026. 

(assinaturas iniciam-se na página seguinte) 

(restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de assinaturas do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 

Distribuição, da Concessionária Rota Sorocabana S.A.”) 

 

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A. 
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PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS   
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Cargo: 

 

 

MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A. 
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